
 RESOLUÇÃO CRESS/AL Nº 010.A/2020 de 13/03/2020

 

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social 16ª Região, no exercício de suas atribuições legais e
regimentais:
Considerando as disposições previstas na Resolução CFESS nº 582/2010, com a redação dada pela Resolução
CFESS nº 588/2010;
Considerando o(s) Parecer (s) exarado(s) pela Comissão de Inscrição deste Regional;
Considerando a aprovação da presente Resolução pela Diretoria em reunião extraordinária realizada em treze
de março de 2020. 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER INSCRIÇÃO PRINCIPAL para:

N° ORD NOME DA/O REQUERENTE PROTOCOLO

1. OSNI GOMES DA SILVA 212/2020

2. GLAUCYA NÚBIA BARROS DOS SANTOS 405/2020

3. MAYZE FERNILLY SILVA GOMES 406/2020

4. SIRLAINE MARIA DOS SANTOS 428/2020

5. WRSULINA PACHÊCO NASCIMENTO DE SOUZA 431/2020

6. YASMIN BRYANE LÔBO DE AMORIM 444/2020

7. ELISANGELA DOS SANTOS NASCIMENTO 445/2020

Art. 2º - CONCEDER CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO para:

Nº ORD. ASSISTENTE SOCIAL SOLICITAÇÃO PROTOC SOB Nº
1. VANIA CAVALCANTE BRAGA QUIRINO 09/01/2020 63/2020 677

Art. 3º - CONCEDER INSCRIÇÃO SECUNDÁRIA para:

Nº ORD. ASSISTENTE SOCIAL SOLICITAÇÃO PROTOC CPF
1. PATRÍCIA MENDES VIEIRA 30/01/2020 199/2020 057.975.624-64
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